
M I N I S T É R I O P Ú B L I C O D A U N I Ã O 

M I N I S T É R I O P Ú B L I C O DO D I S T R I T O F E D E R A L E T E R R I T Ó R I O S 

S E C R E T A R I A - G E R A L 

P O R T A R I A N.°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Z<i , D EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O2.3 D E J A N E I R O D E 2020. 

O S E C R E T Á R I O - G E R A L A D J U N T O D O M I N I S T É R I O P Ú B L I C O 

D O D I S T R I T O F E D E R A L E T E R R I T Ó R I O S , no uso da competência que lhe foi 
conferida pelo Regimento Interno, considerando a delegação dada por meio da Portaria n° 
1.426/PGJ. de 14/12/2018. e tendo em vista o que consta no Procedimento de Gestão 
Administrativa n° 08191.080653/2017-22, 

R E S O L V E : 

Art. I o Suspender, com base no Despacho do Ministro Relator João 
Augusto Ribeiro Nardes, proferido nos autos o processo n° TC 027.254/2019-4, do 
Tribunal de Contas da União, os efeitos da Portaria SG n° 1.263, de 21/11/2019, 
publicada no DOU n° 226, de 22/11/2019. por meio da qual foi excluída a vantagem 
FC-Opção dos proventos da servidora aposentada MARIA DA CONCEIÇÃO 
FARIAS DOS SANTOS MENDONÇA, matrícula 2360-4. 

Art. 2 O Reincluir. em razão do disposto no art. I o . a vantagem FC-Opção. 
correspondente à FC-02, nos proventos da referida aposentada, a contar de 22/11/2019. 
data em que a vantagem havia sido excluída. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

R E N A T Ö I A J Q U E I Z S A L L E S 
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